\Z
3
UNOESC

Universidade do Qeste de Santa Catarina

RESOLUCAO N° 266/CONSUN/2009.

Aprova o Relatério do Curso de P0s-
graduacgéo, especializacao, eBnsino e
Gestao da Educacéo Basica.

O Presidente do Conselho Universitarida Universidade do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc, Prof. Aristides Cimadon, no uso de suabwagdes, de acordo com o que estabelece o
artigo 26, inciso V, do Regimento do Consun e deditdo da Camara de Ensino, Pesquisa e
Extensao,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o relatério docurso de pos-graduacdcespecializacdo, enknsino e
Gestéo da Educacao Basicaferecido em Videira, na modalidade “Formacéao para
o Magistério Superior”, nos termos do Parecer n%&Bonsun/2009, o qual é parte
integrante desta Resolucéo.

Art.2° - Esta Resolug&o entra em vigor nesta data.

Registre-se e publique-se.

Joagaba-SC, em 25 de novembro de 2009.

Prof. Aristides Cimadon
Presidente do Consun




